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Origem: Secretaria de Estado das Finanças 

Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF 

Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da Secretaria de Estado das Finanças 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2018 

Responsável: Amanda Araújo Rodrigues (Gestora) 

Advogado: Adriano Ercy Souza Araújo (OAB/PB 11212) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado. Administração Direta. 

Secretaria de Estado das Finanças. Fundo de Combate e Erradicação da 

Pobreza. Fundo de Desenvolvimento do Estado. Exercício de 2018. 

Regularidade com ressalvas das contas. Aplicação de multa. 

Recomendações. Envio de informações à PCA 2018 da Secretaria de 

Estado da Administração. Informação de que a decisão decorreu do exame 

dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL - TC 00091/21 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos das prestações de contas anuais oriundas da SECRETARIA DE 

ESTADO DAS FINANÇAS (SEFIN), do FUNDO ESTADUAL DE EQUILÍBRIO FISCAL (FEEF) e 

dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS 

FINANÇAS, relativas ao exercício de 2018, todas de responsabilidade da Gestora, Senhora AMANDA 

ARAÚJO RODRIGUES. 

Após o encaminhamento da Prestação de Contas da SEFIN em 29/03/2019 (fls. 2/14) 

foram anexados em 03/04/2019 os processos da PCA do FEEF e dos Encargos Gerais do Estado sob 

Supervisão da Secretaria de Estado das Finanças, sendo as matérias examinadas em conjunto pelo Órgão 

de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório inicial de fls. 70/81 pelo Auditor de Contas Públicas 

José Sérgio Pinheiro Machado Filho (subscrito pela Auditora de Contas Públicas Maria Carolina Cabral 

da Costa – Chefe de Divisão e pelo ACP Luzemar da Costa Martins - Chefe de Departamento), com as 

colocações e observações a seguir resumidas: 
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Em relação à SEFIN 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal. 

2. A Lei Orçamentária Anual (Lei 11.057/17) autorizou despesas no valor de 

R$3.993.269,00, sendo que ao longo do exercício financeiro, devido a reduções, o crédito autorizado 

findo o exercício financeiro de 2018 passou a ser R$3.897.022,00. 

3. Conforme dados do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF/PB, por 

programa de Governo, a execução da despesa empenhada situou-se em R$3.563.875,00, da seguinte 

forma: 

 

4. As principais ações destacadas foram encargos com pessoal ativo e manutenção dos 

serviços administrativos: 

 

5. Por categoria econômica as despesas se comportaram: 

 

6. As despesas com os elementos Vencimentos e Vantagens Fixas e Obrigações 

Patronais representaram 93,67% do total das despesas empenhadas durante o exercício: 
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Em relação ao FEEF 

1. O FEEF foi criado pela Lei 10.758/16, modificada pela Lei 10.880/17, tendo como 

objetivo a manutenção do equilíbrio das finanças públicas do Estado da Paraíba. 

2. Foi apresentada a execução orçamentária por programa, ação, categoria econômica e 

elemento de despesa, conforme os seguintes quadros demonstrativos extraídos do relatório técnico: 

Por programa 

 

Por ação 

 

Por categoria econômica  

 

Por elemento de despesa 

 

 

Em relação aos Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da Secretaria de Estado 

das Finanças 

1. O orçamento inicial previsto para os Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da 

Secretaria de Estado das Finanças foi de R$561.996.452,00. Ao longo do exercício financeiro sofreu 

reduções e o crédito autorizado de 2018 passou a ser R$446.212.827,15. 
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2. Foi apresentada a execução orçamentária por programa, ação, categoria econômica e 

elemento de despesa, conforme os seguintes quadros demonstrativos extraídos do relatório técnico: 

Por programa 

 

Por ação 

 

Por categoria econômica: 

 

Por elemento de despesa 
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3. A Auditoria desenvolveu tabela, com informações de Avaliações Verticais (AV) e 

Avaliações Horizontais (AH), observando que o pagamento da dívida fundada interna constituiu a 

parcela mais representativa de despesa. A soma dos Juros sobre a Dívida com o Principal da Dívida 

Contratual Resgatado foi de R$280.756.251,41, correspondentes a 64,1% do total das despesas 

realizadas. Uma tendência já observada desde 2016, quando o percentual ocupado foi de 77,77% 

(Processo TC 04135/17, fl. 9 e 10), já que em 2017 esse percentual foi de 73%: 

 

 

4. Houve redução expressiva, sobretudo, no principal da dívida, que tomava 

R$349.748.183,09 do orçamento em 2016, tendo em vista que somou R$159.568.273,33 em 2018. 

5. A parcela de juros sobre a dívida por contrato ocupou mais espaço no orçamento de 

2018 (aumentou de 22,7% em 2017 para 27,7% em 2018), porém vem diminuindo desde 2016 (reduziu 

27,6% de 2016 para 2017 e 2,8% de 2017 para 2018). Apesar disso, a dívida fundada consolidada do 

Estado cresceu 8,86% de 2017 para 2018 (Processo TC 06012/19, fl. 66522). 

6. Dentre as despesas empenhadas, a que apresentou maior crescimento em relação ao 

exercício anterior foi a de Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (107,1%), no entanto, ainda 

abaixo do patamar registrado em 2016, quando chegou a R$14.791.254,26, e constitui elemento pouco 

representativo nas despesas empenhadas de 2018 (2,7%). 
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7. Com relação as Despesas de Exercício Anteriores, verifica-se uma queda de 4%, 

porém os recursos alocados neste elemento ainda são expressivos para um procedimento de execução 

de despesa que deve ser encarado como exceção (trata-se de montante superior, inclusive, a Outros 

Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica, R$11.683.708,85, e a Pensões, R$26.300.266,37): 

 

8. Verificou-se, portanto, que as despesas empenhadas no elemento 92 (Despesas de 

Exercícios Anteriores) e subelemento 01 –Pessoal e Encargos Sociais (Folha de Pagamento) em 2018 

também foram precariamente instruídas (a exemplo dos empenhos 1690, 1461, 2466 e1311, que 

somaram R$4.911.193,56). Assim, a Auditoria considerando o que conta no Processo TC 05358/18 (em 

especial nas fls. 2381/2393, 2653/2664, e 28010/28013), entendeu cabível a prestação de 

esclarecimentos acerca das referidas despesas. 

 

Demais fatos relacionados às três Unidades Orçamentárias 

1) As relações dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício pelas 

Unidades Gestoras 200001 (SEFIN) e 300002 (Encargos Gerais do Estado sob supervisão da SEFIN) 

foram enviadas em conformidade com disposto no artigo 11, II, da RN 03/2010, não havendo despesas 

sem o processo licitatório correspondente. Já a Unidade Gestora 860001 (FEEF) informou que não houve 

nada a declarar a respeito de procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício e a respeito 

de contratos não contemplados na relação de licitações. Não foram encontradas despesas sem licitações 

correspondentes. 

2) Foram identificados convênios realizados pela Unidade Gestora 300002 – Encargos 

Gerais do Estado sob supervisão da Secretaria de Estado das Finanças: 
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3. A Auditoria apontou também um convênio adimplido em que a Unidade Gestora 

200001 –Secretaria do Estado das Finanças participou como concedente: 

 

4. De acordo com informações do Sagres, a SEFIN contava com 41 servidores ao final 

do exercício financeiro em análise: 

 

5. A relação de entradas e saídas de materiais do estoque físico do almoxarifado da 

Secretaria foi enviada, atendendo ao disposto no artigo 11, inciso V, da Resolução Normativa RN - TC 

03/2010. As demais Unidades Gestoras informaram que não há nada a declarar a esse respeito (fl. 55 e 

67). 

6. A relação da frota dos veículos, tratores, máquinas e implementos agrícolas da 

SEFIN foi enviada em conformidade com o artigo 11, inciso VIII, alínea “b” da Resolução Normativa 

RN - TC 03/2010 (fl. 13). As demais Unidades Gestoras informaram que não há nada a declarar a esse 

respeito (fl. 55 e 67). 

7. Não foram encontrados registros de denúncias protocoladas neste Tribunal durante o 

exercício em análise e não foi realizada inspeção “in loco”. 
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Ao término do Relatório, a Auditoria asseverou que foi detectada como irregularidade na 

gestão Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da Secretaria de Estado das Finanças, despesas com 

“folha de pessoal” insuficientemente comprovadas, no valor de R$4.911.193,56. 

Citada, conforme certidão de fl. 85 a Gestora não apresentou defesa. 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 92/98) opinou pela: 

 

O processo foi agendado para julgamento na sessão de 07/10/2020. 
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Após o agendamento, a interessada, através do Advogado, Dr. ADRIANO ERCY 

SOUZA ARAÚJO (OAB/PB 11212), requereu a recepção de justificativas e documentos (Documento 

TC 61251/20), tendo este Relator indeferido o pedido naquela assentada, por ser matéria deliberativa da 

competência do Colegiado, nos termos do § 3º do art. 87 do Regimento Interno do TCE/PB. Eis o 

despacho: 

 

Na sessão de 07/10/2020, a ex-Gestora, através de seu Advogado, renovou o pedido de 

juntada dos documentos (fls. 101/362), que foi acatado pelo colegiado, nos moldes regimentais. 
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Ao examinar os elementos apresentados, a Auditoria, em relatório de fls. 366/372, da 

lavra do ACP Renato Sérgio Valença Pascoal, sob a chancela da Chefe de Divisão ACP Ludmilla Costa 

de Carvalho Frade e da Chefe de Departamento ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, manteve o 

entendimento: 
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Novamente os autos foram enviados ao Ministério Público de Contas que, em Parecer da 

mesma Procuradora (fls. 375/378), assim se pronunciou: 
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O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de praxe. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação 

de recursos públicos sob os focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados 

(aplicação com eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro 

do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, 

proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  
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No caso dos autos, a Auditoria indicou a seguinte eiva (fls. 77/78): 

 

Sobre a matéria, o Ministério Público de Contas se posicionou (fls. 94/97): 
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Como visto, a Auditoria manteve o entendimento inicial ao examinar os documentos 

anexados aos autos por pedido do patrono da interessada e acolhido pelo Tribunal Pleno na sessão remota 

do dia 07/10/2020. 

Sobre a irregularidade indicada, vale consignar os comentários do eminente Relator do 

Processo TC 05358/18, relativo à PCA dos Encargos Gerais da Secretaria de Estado das Finanças de 

2017, Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, quando do voto que resultou no Acórdão APL – TC 

00274/19, tangente ao julgamento do mencionado processo: 
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No presente processo, os empenhos questionados pela Auditoria são: 
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Conforme consta em outros processos apreciados por este Tribunal (ver Acórdão APL – 

TC 00675/13 relativo à PCA 2011 – Processo TC 01712/12 dos Encargos Gerais da Secretaria das 

Finanças), as despesas se enquadram em casos específicos de reconhecimento do direito do credor após 

o encerramento do exercício de competência da despesa, se enquadrando, desta forma, no que dispõe o 

Decreto Federal 93.872/86: 
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Naquele processo e também em outros em que a eiva foi esclarecida, houve a citação da 

Secretária de Estado da Administração, em vista de ser a responsável por informações acerca das 

despesas empenhadas na rubrica “despesas de exercícios anteriores”, tendo a mesma apresentado os 

esclarecimentos e documentos que levaram o Tribunal a considerar a eiva elidida nos processos relativos 

aos Encargos Gerais da Secretaria das Finanças. 

Os pagamentos se referem a despesas decorrentes de diferenças salariais apuradas de 

outros exercícios financeiros, dobra de carga horária, gratificação hora aula, indenização de férias de 

devolução de descontos indevidos por faltas abonadas e outros, sendo os valores implantados quando 

requerido pelo servidor, em processo específico e devidamente reconhecida a obrigação. Como 

comprovação devem ser apresentadas, além dos processos administrativos para reconhecimento de 

dívidas, relação com os nomes dos servidores que receberam os valores citados. 

No presente caso, foram remetidas as relações com os nomes dos servidores relacionados 

a cada nota de empenho questionada (fls. 108/352), com indicação das matrículas, valores 

correspondentes e Secretarias de lotação, apenas não sendo encaminhados os processos de 

reconhecimento das dívidas. Eis alguns exemplos: 

Fl. 111 
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Fl. 123 

 

 

Fl. 127 
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Fl. 128 

 

 

Fl. 139 
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Fl. 140 

 

 

Fl. 141 
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Fl. 142 

 

 

Fl. 190 
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Fl. 191 

 

 

Fl. 250 
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Fl. 263 

 

 

Fl. 305 
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Fl. 309 

 

 

Fl. 323 
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Fl. 331 

 

Todavia, cabe à Secretaria de Estado da Administração a instrução dos processos de 

reconhecimento de dívidas das demais Secretarias, devendo as mesmas municiarem a Administração 

dos dados e documentos correspondentes à liquidação das despesas e, após instruídos os processos, a 

remessa à Secretaria de Finanças para pagamento através dos Encargos Gerais. 

Poderia, nos presentes autos, ser realizada diligência para certificar alguns pagamentos 

ou a citação da ex-Gestora da Secretaria de Estado da Administração para os devidos esclarecimentos. 

Todavia, por economia processual, como a responsabilidade, efetivamente, é daquela Secretaria, a 

questão pode ser remetida à respectiva PCA para apuração em conjunto com outras eivas detectadas pela 

Auditoria nos autos do Processo TC 05842/19, sob a relatoria do Conselheiro em Exercício Oscar 

Mamede Santiago Melo, que se encontra na DICOG I para elaboração do relatório de análise de defesa 

apresentada. 

Assim, não é de se imputar o débito sugerido nos presentes autos, cabendo ressalvas e 

multa, tendo em vista a ausência de providências da Gestora no sentido de observar a adequada instrução 

das despesas de exercícios anteriores e apresentá-la conjuntamente com a presente prestação de contas, 

vez que o problema é constantemente verificado quando do exame das diversas contas apresentadas. 

No mais com o Parecer do Ministério Público de Contas. 
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À luz da legislação e da jurisprudência assentada nesta Corte de Contas, os fatos apurados 

pela sempre diligente Auditoria, atraem providências administrativas para o aperfeiçoamento da gestão 

pública, porém não justificam a imoderada reprovação das contas. 

Assim, VOTO no sentido de que este egrégio Tribunal decida: I) JULGAR 

REGULARES as prestações de contas advindas da Secretaria de Estado das Finanças (SEFIN) e do 

Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF), e REGULAR COM RESSALVAS a prestação de 

contas proveniente dos Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da Secretaria de Estado das 

Finanças, relativas ao exercício de 2018, de responsabilidade da Gestora, Senhora AMANDA ARAÚJO 

RODRIGUES, ressalvas em vista da ausência de providências no sentido de observar a adequada 

instrução das despesas de exercícios anteriores e apresentá-la conjuntamente com a presente prestação 

de contas; II) APLICAR MULTA de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 91,86 UFR-

PB (noventa e um inteiros e oitenta e seis centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da 

Paraíba), à Senhora AMANDA ARAÚJO RODRIGUES (CPF 040.546.984-50), com fulcro no art. 56, 

II da LOTCE 18/93, em vista da ausência de providências no sentido de observar a adequada instrução 

das despesas de exercícios anteriores e apresentá-la conjuntamente com a presente prestação de contas, 

ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da presente decisão, para 

recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; III) RECOMENDAR, em consonância com o 

Parecer Ministerial, à atual gestão dos Encargos Gerais da Secretaria Estadual de Finanças, no sentido 

de guardar observância às normas constitucionais, legais e de gestão, especificamente quanto à 

observância da competência da despesa pública e a escrituração das despesas de exercícios anteriores, 

assim como das regras para reconhecimento de dívida estabelecidas na Instrução Normativa Conjunta 

001/2009; IV) RECOMENDAR, ainda, à atual gestão, designar servidor, sem prejuízo de evocação, 

para ordenar e responder pelas despesas dos Encargos Gerais do Estado, bem como por outros 

documentos que sejam destinados a assegurar o controle administrativo das obrigações principais e 

acessórias referente ao custeio, seja de qualquer rubrica e contas, a exemplo da Secretaria de Estado da 

Fazenda de Mato Grosso; V) ENVIAR cópia da presente decisão aos autos do Processo TC 05842/19, 

relativo à PCA da Secretaria de Estado da Administração, exercício de 2018, que se encontra na DICOG 

I com defesa apresentada, com vistas a citação da ex-Gestora da Secretaria de Estado da Administração, 

Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, para se manifestar acerca das despesas com “folha 

de pessoal” insuficientemente comprovadas, no valor de R$4.911.193,56, detectadas pela Auditoria nos 

presentes autos; e VI) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06016/19, referentes ao exame 

das prestações de contas anuais, advindas da Secretaria de Estado das Finanças (SEFIN), do Fundo 

Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF) e dos Encargos Gerais do Estado sob Supervisão da 

Secretaria de Estado das Finanças, relativas ao exercício de 2018, de responsabilidade da Gestora 

Senhora AMANDA ARAÚJO RODRIGUES, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (TCE/PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGARES REGULARES as prestações de contas advindas da Secretaria de 

Estado das Finanças (SEFIN) e do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF), e REGULAR 

COM RESSALVAS a prestação de contas proveniente dos Encargos Gerais do Estado sob 

Supervisão da Secretaria de Estado das Finanças, relativas ao exercício de 2018, de responsabilidade 

da Gestora, Senhora AMANDA ARAÚJO RODRIGUES, ressalvas em vista da ausência de 

providências no sentido de observar a adequada instrução das despesas de exercícios anteriores e 

apresentá-la conjuntamente com a presente prestação de contas; 

II) APLICAR MULTA de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 91,86 

UFR-PB3 (noventa e um inteiros e oitenta e seis centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado 

da Paraíba), à Senhora AMANDA ARAÚJO RODRIGUES (CPF 040.546.984-50), com fulcro no art. 

56, II da LOTCE 18/93, em vista da ausência de providências no sentido de observar a adequada 

instrução das despesas de exercícios anteriores e apresentá-la conjuntamente com a presente prestação 

de contas, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da presente 

decisão, para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

III) RECOMENDAR, em consonância com o Parecer Ministerial, à atual gestão dos 

Encargos Gerais da Secretaria Estadual de Finanças, no sentido de guardar observância às normas 

constitucionais, legais e de gestão, especificamente quanto à observância da competência da despesa 

pública e a escrituração das despesas de exercícios anteriores, assim como das regras para 

reconhecimento de dívida estabelecidas na Instrução Normativa Conjunta 001/2009; 

 
3 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 

responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da última UFR-PB fixado em 54,43 - referente a abril de 2021, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da 
Receita da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) RECOMENDAR, ainda, à atual gestão, designar servidor, sem prejuízo de 

evocação, para ordenar e responder pelas despesas dos Encargos Gerais do Estado, bem como por outros 

documentos que sejam destinados a assegurar o controle administrativo das obrigações principais e 

acessórias referente ao custeio, seja de qualquer rubrica e contas, a exemplo da Secretaria de Estado da 

Fazenda de Mato Grosso; 

V) ENVIAR cópia da presente decisão aos autos do Processo TC 05842/19, relativo à 

PCA da Secretaria de Estado da Administração, exercício de 2018, que se encontra na DICOG1 com 

defesa apresentada, com vistas a citação da ex-Gestora da Secretaria de Estado da Administração, 

Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, para se manifestar acerca das despesas com “folha 

de pessoal” insuficientemente comprovadas, no valor de R$4.911.193,56, detectadas pela Auditoria nos 

presentes autos; e 

VI) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 07 de abril de 2021. 
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